
ATA DA COMISSÃO PROVISÓRIA DE LICITAÇÃO, 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019, 
PROCESSO Nº 270/2019, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES 
 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, 

às treze horas, reuniram-se os membros da CPL - Comissão Provisória de Licitação, 
da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES, instituída pela Portaria nº 
047/2019, para realizar o Processo Licitatório referente a Tomada de Preços nº 
02/2019, Processo nº 270/2019, com a finalidade de contratar pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de radiodifusão para o exercício de 2020. Prosseguindo, 
verificou-se que foram cumpridas todas as formalidades legais, inclusive com a 
publicação do Edital Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, no quadro de avisos 
localizado no átrio da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, bem como no 
site da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, conforme determina o Art. 21, 
III, da Lei Federal nº 8.666/93. Compareceu ao certame somente a empresa 
FUNDAÇÃO MÁXIMO ZANDONADI, CNPJ: 02.841.637/0001-36, com sede na Av. 
Ângelo Altoé, 886, Ed. Esmig, sala 01 e 04, Santa Cruz, Venda Nova do 
Imigrante/ES, representada pelo Presidente João Fabio Zandonadi. Em seguida, foi 
constatado que todos os envelopes estavam devidamente lacrados e protocolados, 
conforme preceitua o edital. Logo após, foram colocados os envelopes à disposição 
da Comissão e do licitante para rubricas dos mesmos. Prosseguindo, iniciou-se a 
abertura dos envelopes de “HABILITAÇÃO” da empresa participante. Após minuciosa 
análise de toda documentação apresentada, a empresa FUNDAÇÃO MÁXIMO 
ZANDONADI, ficou habilitada para a fase seguinte. Passou-se em seguida para a 
segunda fase, com a abertura do envelope “PROPOSTA”. Após abertura do 
envelope constatou-se o seguinte resultado: O valor unitário para contratação de 
Rádio FM, para o exercício de 2020, será de R$ 796,25 (setecentos e noventa e 
seis reais e vinte e cinco centavos). Nada mais a ser tratado, encerrou-se a 
Tomada de Preços nº 002/2019, que para constar, segue assinada pelo Presidente e 
pelos membros da Comissão Provisória de Licitação da Câmara Municipal de Venda 
Nova do Imigrante/ES, pelo representante legal da empresa participante. 
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